
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE OSÓRIO

Concede  patrocínio  cultural à microempresa

individual  MAURO  RAFAEL  BUBLITZ  MIZUTA

ME, para participar do evento Santo Ângelo em

Dança, na forma Lei n.º 6.038/2018 e no Decreto

n.º 108/2018, e dá outras providências.


